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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA DEZESSETE DE 

FEVEREIRO DE DOIS MIL E QUATORZE NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e quatorze, na Câmara Municipal 

de Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral número um mil cento 

e sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de 

diversos assuntos. A Sessão foi Presidida pelo Vereador Robson Pinto da Silva e 

Secretariada pelo Vereador Anísio Coelho Costa. Faltaram os Vereadores André Lopes 

Joaquim, Jader Maranhão e Silênio Figueira Graciano. Havendo número Regimental, o 

Presidente convidou a todos para que de pé cantassem o Hino Nacional e, em seguida, 

solicitou ao Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, a qual foi lida e 

aprovada por unanimidade. Após, passou-se a leitura do expediente que constou: 

Projeto de Lei Nº 11/2014 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “A abertura 

de crédito suplementar para o orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município 

de Cordeiro e dá outras providências”; Projeto de Lei Nº 09/2014 de autoria do 

Vereador Marcelo José Estael Duarte, que dispõe sobre “A adoção de critérios 

socioambientais que especifica no desenvolvimento e implantação de políticas, 

programas e ações pelo poder público municipal e dá outras providências”; Projeto de 

Lei Nº 12/2014 de autoria do Vereador Robson Pinto da Silva, que dispõe sobre “A 

instituição do Programa Municipal de Transporte de Universitários, e dá outras 

providências“; Indicação Nº 01/2014 de autoria do Vereador Marcelo José Estael 

Duarte; Indicação Nº 02/2014 de autoria do Vereador Robson Pinto da Silva; Ofícios Nº 

759, 760, 773, 774, 775/2013 e 008, 009, 024/2014 do Poder Executivo; Ofício Nº 

007/2014 da Liga Cordeirense de Blocos Carnavalescos; prestação de contas da 

Sociedade Musical Fraternidade Cordeirense; prestação de contas da Associação de 

Folias de Reis de Cordeiro; prestação de contas do NATI; prestação de contas da 

Associação da 3ª Idade de Cordeiro – Grupo O Jovem de Ontem; Ofícios do Ministério 
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da Saúde; comunicados do Ministério da Educação; convite do Colégio Dr. Paulo Cesar 

Queiroz Faria; solicitação do Sr. Juscelino Marra Stutz. O Presidente concedeu a 

palavra aos Vereadores inscritos. Usou da palavra o Vereador Anísio Coelho Costa 

falando de sua indignação ao saber que um Trator da Secretaria Municipal de 

Agricultura, que foi doado pelo Governo do Estado ao nosso município, poderá ser 

leiloado por incompetência administrativa, pois o Trator encontra-se em outro município 

para ser consertado, o que até o momento não aconteceu, porém, foi informado que o 

conserto foi realizado, mas o pagamento não foi efetuado, o que levaria o veículo a 

leilão. E espera que o Executivo Municipal tome providências para evitar que o Trator 

seja leiloado. Agradeceu a Justiça Municipal, através da Juíza, a qual concedeu a 

reintegração de dezessete professoras do município que ganharam uma causa judicial, 

pois haviam sido demitidas do cargo de professor há quatro ou cinco anos atrás e 

espera que o Executivo tome as providências para reempossá-las. Outra questão que 

levantou foi em relação à falta de ônibus para transportar estudantes universitários, 

devido ao atraso no processo licitatório, que até a presente data não foi realizado, 

embora esse processo já poderia ter sido providenciado desde o início do ano, pois o 

quantitativo de alunos pode ser estimado. O Vereador sugeriu que uma solução para 

transportar esses alunos, até a resolução do processo licitatório, seria os ônibus 

escolares doados pelo Governo do Estado, já que os mesmos estão à disposição da 

área da educação. O Vereador falou também de sua indignação com a questão do 

Hospital Antônio Castro em relação à prestação de contas, pois é preciso aprovar a 

segunda parcela da subvenção e até a presente data não chegou a esta Casa a 

prestação de contas da primeira parcela, por incompetência da administração do 

município de Cordeiro junto com a diretoria do Hospital Antônio Castro. E disse que não 

vê participação ativa da administração municipal na busca de melhorias para o nosso 

município.  Relatou que o Vice-Governador Pezão, junto com diversos Deputados, 

estão disponibilizando dois milhões de reais em recursos para o nosso município e mais 

cinqüenta casas, porém, sabe-se que as cinqüenta casas vêm, mas os dois milhões só 
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serão disponibilizados pelo Governo do Estado se o município regularizar a situação do 

CAUC, que já vem se arrastando de outros governos. O Presidente falou que muitas 

pessoas tentam associar os problemas à Câmara Municipal, porém, cabe ao Executivo 

resolver e executar o que for preciso. E parabenizou as Comissões pelo trabalho que 

estão realizando. Usou da palavra o Vereador Mário Antônio Barros de Araújo relatando 

que o Executivo, no ano de 2013, teve uma receita em torno de cinqüenta milhões de 

reais e não consegue entender onde está esse dinheiro, pois não se vê fazer nada em 

nossa cidade, apesar disso, um grupo de pessoas ainda fala que esta Casa está de 

covardia com o Prefeito, na tentativa de montar quadrilha para tirá-lo de sua função de 

gestor, e afirmou que não se trata disso. Pois existem tantas dívidas apontadas do 

Executivo que já estão dizendo que os comerciantes encontram-se cautelosos em 

fornecer mercadorias para o Executivo. Além disso, o povo já reclama que a cidade 

está abandonada. Citou uma rua, na qual existe um buraco perigoso há mais de mês e, 

em momento algum, viu alguém da Secretaria de Obras ou da Defesa Civil tomando 

algum tipo de providência. Disse que foi informado que a VAN da Saúde está parada há 

três meses, sem fazer o transporte de pacientes, porém não sabe se essa informação 

procede. Em aparte, o Vereador Anísio afirmou que essa informação procede, pois a 

pessoa que fazia esse transporte estava sem receber e que o motorista da Educação 

estava fazendo transporte de pacientes na Kombi da Educação. Retomando a palavra, 

o Vereador Mário falou de um acidente que ocorreu com um veículo da saúde, pois o 

mesmo estava sem condição de trafegar. O Vereador citou o nome do cidadão Sr. 

Juscelino Marra Stutz, o qual protocolou alguns documentos nesta Casa e disse que 

percebe que este cidadão tem o desejo de estar aqui nesta Casa fiscalizando e 

projetando leis, mas não pode permitir a esse cidadão que ele venha pressionar os 

Vereadores, como se fosse um juiz de direito, pois se ele quiser estar aqui como 

fiscalizador, ele deve se eleger vereador para poder fazer isso. E disse que esse 

cidadão devia respeitar os vereadores, pois o que ele quer não compete à Câmara, e 

sim ao Ministério Público e à Polícia. Disse que o momento atual é de muita 
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responsabilidade para esta Casa, e que as duas comissões formadas tem por 

obrigação manter tudo sob sigilo, por fidelidade à justiça, por isso, esse cidadão não 

pode cobrar certos documentos, e nem crucificar alguém sem lhe dar o direito de 

resposta. Afirmou que todo trabalho das Comissões está sendo feito com dignidade 

para trazer a verdade para a população. E encerrou seu pronunciamento questionando 

sobre o destino da receita de cinqüenta e quatro milhões de reais que o município 

obteve. Não havendo Ordem do Dia, o Presidente encerrou a Sessão às dezenove 

horas e cinqüenta minutos, convocando os Vereadores para a Sessão Ordinária a 

realizar-se no dia dezenove de fevereiro de dois mil e quatorze às dezoito horas. Nada 

a mais para constar lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelo Presidente 

após a aprovação do Plenário. 
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